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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre o tombamento do Moinho São
Jorge. AUTOR: Vereador Ricardo Alvarez
(PSOL)
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o Moinho São Jorge é um patrimônio da nossa cidade registrado na
memória de cada um e cada uma que viveu ou vive em Santo André.
 
CONSIDERANDO que o estado de abandono atual de suas edificações é, portanto, uma
tristeza que precisamos, conjuntamente, superar.
 
CONSIDERANDO que não é de agora que este mandato tem defendido o tombamento do
Moinho São Jorge.
 
CONSIDERANDO que o espaço, se tombado, poderia ser utilizado para as mais
diversas finalidades artísticas, culturais e educacionais.
 
CONSIDERANDO que essa seria uma forma de ressignificar a memória que o Moinho tem
na nossa cidade, auxiliando na construção do futuro que queremos.
 
CONSIDERANDO que o Instituto dos Arquitetos do Brasil - Departamento São Paulo, após
ação de nosso gabinete, emitiu uma Nota em apoio ao tombamento do Moinho São Jorge.
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 212/2023 – G.P. - Processo CM nº 4779/2023, respondido
pelo  COMDEPHAAPASA pelo ofício 043.08.2023.
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1487/2023 - G.P., referente a vários processos, dentre eles o
4096/2023.
 
CONSIDERANDO o processo PCLEG nº 1108.08.2022, referente ao Ofício nº 1609/2022-
G.P. – Proc. 4551/2022, em que se lê
 

“Porém, retorna o parecer jurídico 001/22-ADSAJ, datado de 13/01/22, que consta no
processo administrativo nº 41.623/11 e que expressa a seguinte orientação: ‘não
apenas o processo de falência, mas também, e principalmente, todas as ações
executivas que tramitam contra a empresa Indústrias Reunidas São Jorge S/A, que
totalizam um débito de mais de 90 milhões com a municipalidade, nas quais, inclusive,
já há penhora do imóvel ‘Moinho São Jorge’ em favor da municipalidade, impedem e
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são incompatíveis com o tombamento do referido bem pelo órgão público credor, no
caso, o Município de Santo André’”
 

 
 
REQUEIRO as seguintes informações:
 
 
 
a) Em qual estágio está o processo de homologação do tombamento do Moinho São Jorge?
 
b) Quais passos o Poder Executivo Municipal tomou para resolver a dívida existente por
parte do Moinho São Jorge com a municipalidade?
 
c) Houve alguma tratativa com vistas a solucionar essa problemática entre a Prefeitura e os
responsáveis pela Indústrias Reunidas São Jorge S/A?
 
d) Em qual estágio se encontra o processo de penhora do Moinho São Jorge?
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 29 de outubro de 2024.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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